
    Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021

DECRETO Nº 42.717, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CECILIA
ULLIRSCH, matrícula n. 52.887, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ajudante de
Serviços Diversos, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356096 e o
código CRC 39AFB861.

DECRETO Nº 42.718, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
APARECIDA GONÇALVES DA SILVA, matrícula n. 47.871, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Copeiro, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356138 e o
código CRC B76D3FB5.

DECRETO Nº 42.719, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, combinado
com o art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda
Constitucional n. 103/2019 a SILVIA ROECKER, na condição de filha do servidor aposentado
falecido FRIDOLINO ROECKER, matrícula n. 14.297-0,  com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 18 de abril de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356156 e o
código CRC DBC182BC.

DECRETO Nº 42.720, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora BARBARA LUZIA LUCIANO DA ROSA GHIZONI, matrícula n. 23.946,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356221 e o
código CRC 9AF44E18.

DECRETO Nº 42.721, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com o art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal
n. 4.076/1999, a MARCIO JOSE DA SILVA, companheiro da servidora ativa falecida MARILEI
ARRUDA MARTINS, matrícula n.  80.555, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico
em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 18 de março de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de março de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356287 e o
código CRC 44C344BA.

DECRETO Nº 42.722, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, combinado
com o art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda
Constitucional n. 103/2019 a ILMA DA SILVA LOURENÇO, na condição de cônjuge do
servidor aposentado falecido DANIEL ALVES LOURENÇO, matrícula n. 19.305, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 15 de março de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356319 e o
código CRC 344D21AB.

DECRETO Nº 42.723, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com o art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal
n. 4.076/1999, a VALDIR FAUST, cônjuge da servidora ativa falecida LORENI MOREIRA
FAUST, matrícula n. 77.488, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza e
Desinfecção, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 11 de março de 2021, data do óbito do servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356387 e o
código CRC 3D6EFFB5.

DECRETO Nº 42.724, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com o art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal
n. 4.076/1999, a LAURI ADORILDES CAMARGO, cônjuge da servidora ativa falecida
CLAUDIA DENISE SOARES SANTOS CAMARGO, matrícula n.78.355, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Ajudante de Serviços Diversos, em extinção, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 29
de março de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de março de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356405 e o
código CRC 71DC478C.

DECRETO Nº 42.725, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, combinado
com o art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda
Constitucional n. 103/2019 a VILMAR BURATO SIQUEIRA, na condição de cônjuge da
servidora aposentada falecida JEANETE DA SILVA XAVIER, matrícula n. 17.651,  com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 08 de abril de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356434 e o
código CRC 9237DEBA.
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DECRETO Nº 42.727, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, combinado
com o art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda
Constitucional n. 103/2019 a JAIR GUSCZAK, na condição de cônjuge da servidora
aposentada falecida MARIA HELENA QUANDT GUSCZAK, matrícula n. 38.556,  com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 16 de abril de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356469 e o
código CRC A8C9B5BE.

DECRETO Nº 42.728, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99
e art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, a servidora SILVIA MARIA APARECIDA
SCHWARTZ SCHULTT, matrícula n. 39.529, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Orientador Educacional, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356478 e o
código CRC DC8C4F83.

DECRETO Nº 42.729, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TANIA ELIETE
TREICHEL SCHELBAUER, matrícula n. 22.295, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356651 e o
código CRC 10464703.

DECRETO Nº 42.730, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor SERGIO ALFREDO HEDLER, matrícula n.
38.726, ocupante do cargo de provimento efetivo de Economista, lotado na Secretaria da Fazenda,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356658 e o
código CRC F7E49A1E.

DECRETO Nº 42.731, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria.
 

13 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSIMERY DE
MELLO, matrícula n. 19.192, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II -
Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356671 e o
código CRC 6582DD76.

DECRETO Nº 42.732, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSIMERE
FELIPE QUIRINO, matrícula n. 56.433, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356688 e o
código CRC 67E66942.

DECRETO Nº 42.733, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor RAINOLDO
LEOPOLDO SCHAFFER, matrícula n. 6.069, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional de Edificação e Obras, lotado na Subprefeitura da Região Oeste, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 19:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356708 e o
código CRC C70F39D2.

DECRETO Nº 42.734, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor NELSON
RENATO COSTA, matrícula n. 21.951, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 19:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356721 e o
código CRC C21C11CF.

DECRETO Nº 42.735, de 27 de maio de 2021.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NEIDE LUCIA
ROSA, matrícula n. 13.868, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 19:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356755 e o
código CRC 91222D3E.

DECRETO Nº 42.736, de 27 de maio de 2021.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MILTON DARCI
MIRANDA, matrícula n. 17.334, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de
Transportes, lotado na Secretaria Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 19:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356767 e o
código CRC 77B9EAC4.
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DECRETO Nº 42.737, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARIVONE MADALENA COSTIN CHAIKOSKY, matrícula n. 15.537,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental -
Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2021, às 20:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356776 e o
código CRC 10B7DB80.
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DECRETO Nº 42.738, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARLI FRITZ,
matrícula n. 14.033, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356786 e o
código CRC AEDC7D44.
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DECRETO Nº 42.739, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MARIO LUIZ
BITTENCOURT, matrícula n. 32.910, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico
Bioquímico, em extinção, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356793 e o
código CRC F393F900.
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DECRETO Nº 42.740, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARIA DO ROSÁRIO PASTI FERREIRA, matrícula n. 18.460, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental -
Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356801 e o
código CRC C3CE6B1D.

DECRETO Nº 42.741, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
CRISTINA PECEGUINI MATHIAS, matrícula n. 13.200, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356813 e o
código CRC 5925BF62.

DECRETO Nº 42.743, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MAGALI CRISTINA DE LIMA BARROS, matrícula n. 15.958, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356838 e o
código CRC 2695DB99.

DECRETO Nº 42.744, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora LUCIANE DA CONCEIÇÃO COSTA, matrícula n. 18.965, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356854 e o
código CRC C3EF24C1.

DECRETO Nº 42.745, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LEONIR
ZANELLA DA SILVA, matrícula n. 28.775, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental - Séries Inicias, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356883 e o
código CRC 70B18ED0.

DECRETO Nº 42.746, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSE LUIZ PEREIRA, matrícula n. 31.368,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021. 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356895 e o
código CRC FDD10E2A.

DECRETO Nº 42.747, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ELIANI BORGES PEREIRA GOMES, matrícula n. 23.824, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356903 e o
código CRC 6D7AEB9D.

DECRETO Nº 42.748, de 27 de maio de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com o art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora DAIZA MARIA CAETANO RODRIGUES, matrícula n. 20.021, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de junho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356917 e o
código CRC 4AEDD35C.

DECRETO Nº 42.726, de 27 de maio de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com o art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal
n. 4.076/1999, a ELSINA EGER, cônjuge do servidor ativo falecido IZIDORO EGER, matrícula
n. 42.428, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 08 de abril de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356455 e o
código CRC F4D3329D.

DECRETO Nº 42.693, de 27 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de julho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de junho de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Paloma Silva, matrícula 99.202, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354947 e o
código CRC 3E78C440.

DECRETO Nº 42.694, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Marlí Lúcia da Silva Corrêa, matrícula 53.987, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354975 e o
código CRC 1F5F7910.

DECRETO Nº 42.695, de 27 de maio de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daniele Isis Marques Becker, matrícula 53.988, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354990 e o
código CRC 53846095.

DECRETO Nº 42.696, de 27 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de maio
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daniela Gonçalves Gomes Ribeiro, matrícula 50.656, do cargo de Auxiliar de Educador.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355010 e o
código CRC 0A43AB91.

DECRETO Nº 42.697, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Elizabeth Cardoso Falcon da Silva, matrícula 53.989, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355025 e o
código CRC B40D122A.

DECRETO Nº 42.698, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Cristina Santos Gomes, matrícula  53.991, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

36 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355047 e o
código CRC E4E118A2.

DECRETO Nº 42.699, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Margarida Alves da Cruz Gambirazi, matrícula 53.992, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355125 e o
código CRC BEA51E59.

DECRETO Nº 42.682, de 26 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Figueiredo, matrícula 53.986, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355144 e o
código CRC ACFD4992.
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DECRETO Nº 42.700, de 27 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 07 de junho de 2021, com base nos inciso VII e II, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruno José de Pinho Miranda, matrícula 99.203, para o cargo de Médico Plantonista
Radiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355186 e o
código CRC 073D227C.

DECRETO Nº 42.701, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Lilian Batista Corrêa, matrícula 53.994, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355488 e o
código CRC 5688D51B.

DECRETO Nº 42.702, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Maristela Rodrigues de Campos, matrícula 53.993, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355546 e o
código CRC 13F0692B.

DECRETO Nº 42.703, de 27 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Priscila de Souza Batista, matrícula 50.613, do cargo de Auxiliar de Educador.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355652 e o
código CRC 9DA33C43.

DECRETO Nº 42.704, de 27 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tiago Fruet Wenceslau, matrícula 50.603, do cargo de Auxiliar de Educador.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355665 e o
código CRC 2DD51038.

DECRETO Nº 42.705, de 27 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de maio de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Suelen Cristina Pereira do Nascimento de Freitas, matrícula 50.638, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355682 e o
código CRC BAB5BDED.

DECRETO Nº 42.706, de 27 de maio de 2021.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vania Graziela Ardino, matrícula 51.790, do cargo de Auxiliar de Educador.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355701 e o
código CRC F1DD716D.

DECRETO Nº 42.707, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2021:

 

Monica Moreira, matrícula 51.593, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355735 e o
código CRC FC16BBF9.

DECRETO Nº 42.708, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2021:
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Hosana da Silva dos Santos, matrícula 51.666, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355754 e o
código CRC 33AE0C55.

DECRETO Nº 42.709, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2021:

 

Eva Cristina de Oliveira Cruz, matrícula 51.423, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355771 e o
código CRC D1843837.

DECRETO Nº 42.710, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2021:

 

Lindomar Junior Bernardes, matrícula 51.766, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355785 e o
código CRC BF7CD8EB.

DECRETO Nº 42.711, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de maio de 2021:

 

Janaina Iwanczuk Benites, matrícula 53.639, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355806 e o
código CRC D714B0D5.

DECRETO Nº 42.712, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de maio de 2021:

 

Naiara Marques, matrícula 51.971, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355822 e o
código CRC 906199BA.

DECRETO Nº 42.713, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de maio de 2021:

 

Joyce Amaro Luiz Barbosa, matrícula 51.459, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355834 e o
código CRC DDC3DCDF.
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DECRETO Nº 42.714, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Débora Carneiro, matrícula 53.995, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355849 e o
código CRC 370B50F7.

DECRETO Nº 42.715, de 27 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 01º de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jhenifer Mayran Carvalho, matrícula 53.997, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355864 e o
código CRC 9BBACDD1.

DECRETO Nº 42.716, de 27 de maio de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 07 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Zilanda da Conceição Silva Pereira, matrícula 53.996, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355878 e o
código CRC E0449A7B.

DECRETO Nº 42.742, de 27 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de maio de 2021:

 

Bartiria Teresinha Cardoso Ferreira, matrícula 98.677, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356817 e o
código CRC B95E6156.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 119/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 199 c/c artigo 202, § 2º da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

Designar o Dr. Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº
13/20, a que responde a indiciada Alyne Pimentel dos Santos, matrícula 47.155, que não tendo
atendido no prazo legal a citação para apresentar defesa, foi declarada revel.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/05/2021, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9353038 e o
código CRC C5788AF3.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA  09/2021 - SPCN

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e
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com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899,
de 18 de agosto de 2009,

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 238/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Freitag
Locação de Equipamentos Ltda, cujo objeto é a contratação de serviços de Caminhão
basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na sua respectiva área de
abrangência.

Fiscais:

Ricardo Alves Coan, matricula 36071 Efetivo, Coordenador;

Elisangela Bresciani, matricula 53337 Efetivo, Gerente; 

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 Efetivo;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula 16959 Efetivo;

Ronaldo Mielke, matricula 35386 Suplente;

Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45587 Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II  fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III  atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV  receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V  verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI  manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII  rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII  propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas
à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX  manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 28/05/2021, às 07:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9346442 e o
código CRC CD4C6D09.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 052/2021

 

 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de
Preços - Pregão Eletrônico nº 002/2021 que tem por objeto aquisição de medicamentos
manipulados para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, firmado entre o município de Joinville e empresa Famader
Farmácia de Manipulação Ltda.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos

56 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



seguintes fiscais:

Marisa Fock, matrícula nº 42330 -  Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula nº 49535 - Coordenador I -  Titular;

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo, matrícula nº53569 - Coordenador I -  Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47992 - Coordenador II - Suplente;

Juliana Lima dos Santos, matrícula nº 50.328 - Suplente;

Fabio Silverio -  matrícula nº 53885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9165449 e o
código CRC 11C18430.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 216/2021/HMSJ

 

Designa os membros que irão compor o Comitê de
Ética em Pesquisa - CEP, do Hospital Municipal São
José, aprovado pela CONEP em 13 de janeiro de
1999.
 
 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363 de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto nº
30.142 de 30/11/2017 e nos termos da Resolução CNS 466/2012;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores e representantes da sociedade civil para compor
o Comitê de Ética em Pesquisa  - CEP do Hospital Municipal São José:

Servidores:

I. Agnaldo José Graciano - Matrícula 83977;

II. Amália Roque de Andrade Lopes – Matrícula n° 88144;

III. Ana Paula de Mello - Matrícula n° 83499;

IV. André Paulo Klamt – Matrícula n° 82899;

V. Luciane Mônica Deboni - Matrícula n° 53989;
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VI. Naor dos Reis Lima - Matrícula n° 92400.

 

Representantes da sociedade civil:

I. Juliana Antunes Safanelli, representante da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville;

II. Laiana Schneider, representante do Centro Universitário Católica de Santa
Catarina;

III. Renate Beims, representante do Centro de Hematologia e Oncologia;

IV. Ruthy Perotto Fernandes, representante do Centro Hospitalar Unimed;

V. Tânia Maria Crescêncio, representante dos usuários, da Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville;

VI. Zelma Reichert Maria, suplente representante dos usuários, da Associação
dos Diabéticos de Joinville;

 

Art.2º - Designar Luciane Monica Deboni como Coordenadora do Comitê de
Ética em Pesquisa e Renate Beims como coordenadora suplente, respondendo pela coordenação
deste CEP na ausência da Coordenadora, para complementação de Mandato;

 

Art.3º - Estabelecer que, após três faltas injustificadas, os membros internos
deverão ser substituídos;

 

Art. 4º - Determinar que o exercício das funções não será remunerado, devendo
os membros internos desempenhar suas atividades dentro da jornada normal de trabalho, e os
externos, por carta-convite, para o exercício de função com a qual já manifestaram expressa
concordância;

 

Art.5º - Fica revogada a Portaria nº  495/2020, de 14 de outubro de 2020;

 

Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9360666 e o
código CRC 909C9037.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA Nº 36/2021- SPSO.NAD.
 
O Secretário Fabiano Lopes de Souza, na função interina e cumulativamente, o cargo de
Secretário da Secretaria da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021, e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 221/2021, hiperlink SEI
nº 9277608, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/Subprefeitura da Região Sudoeste e a
Empresa contratada,  Lincetractor Comércio, Importação e Exportação Eireli,inscrita no C.N.P.J. nº.
11.371.179/0001-00,  para aquisição  de óleo lubrificante,e para motores 2 tempos de alto
desempenho. Fornecido em frasco de 500 ml para atender as necessidades das Subprefeituras e a
Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
 
 
Fiscais:

Antonio Batista - Matrícula nº  25.625.
Paulo Sérgio Messias Dourado – Matrícula nº 52.995.
Alexsandro Quadros Sebastião -Matrícula nº 53.837.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 
Suplentes:
 
Marcos Jessé de Almeida  – Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
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Fiscais:

 Paulo Sérgio Messias Dourado – Matrícula nº 52.995.
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Suplentes:
 

Antonio Batista - Matrícula nº  25.625.
Alexsandro Quadros Sebastião -Matrícula nº 53.837.
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 28/05/2021, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9362457 e o
código CRC 98217DF8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 179/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 394/2017, firmado entre a Município de
Joinville e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula n° 46001 - Efetivo;

III - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Efetivo;

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; e

V - Elvis Laureano Ricardo, matrícula n° 52959 - Suplente.

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência nº 1035954 e no Termo de Contrato nº 394/2017;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.
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Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Subprefeitura da Região Centro Norte - SPCN:

I - Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Titular; 

II - Elisangela Bresciani, matricula 53337 - Titular; 

III - Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Titular; 

IV - Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula 16959 - Titular; 

V - Ronaldo Mielke, matricula 35386 - Suplente; e

VI - Leonam Roberto Hopfer, matrícula 45587 - Suplente.

 

b) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula 48805 - Titular; e

II - Rafael Lanza, matrícula 44267 - Suplente.

 

c) Subprefeitura  da Região Sudeste:

I - Elienai Nunc Nfooro - matrícula  n° 38013 - Titular; e

II - Mario Sergio de Oliveira - matrícula n° 32378 - Suplente.

 

d) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - José Eduardo Ferreira da Silva, matrícula n° 53.501 - Titular; e

II -  Marcelo da Silva Schluter, matrícula n° 28.210 - Suplente.

 

e) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT:

I - Caio Eduardo Duarte, matrículas 53546 - Titular; e

II - Teresinha Dziedicz, matrícula n°  28105 - Suplente.

 

f) Subprefeitura  da Região Sul:

I- Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23527 - Titular;

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31057 - Titular; 

III - Jenifer Cardoso da Silva, matrícula nº 43864 - Suplente;

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287 - Coordenador - Suplente; e

V - Cleison Ortiz de Leão matrícula 52.991 - Gerente - Suplente.

 

g) Subprefeitura  da Região Sudoeste:

I - Paulo Sérgio Messias Dourado - Matrícula nº 52.995 - Titular;
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II - Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080 - Titular; 

III - Antonio Batista - Matrícula nº  25.625 - Titular;

IV - Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220 - Suplente;

V - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Suplente; e

VI - José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235 - Suplente.

 

h) Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

I - Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407 - Titular; e

II - Hercílio Loewen Junior, matrícula n° 46284 - Suplente.

 

i) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Pavimentação):

I - Luciane Herbst Valim, matrícula  n° 24242- Titular; e

II - Michele Reali Tomás, matrícula n° 21471 - Suplente.

 

j) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Controle de Gestão):

I -  Vilma Zunino -  matrícula nº 44383 - Titular;

II - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972 - Suplente; e

III - Alexandre Eleutério, matrícula  n° 42663  - Suplente.

 

k) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Unidade de Obras):

I - Adélcio Carlos Vieira, matrícula n° 19321 - Titular; e

II - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana, matrícula 38374 - Suplente.

 

l) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Apoio as Subprefeituras):

I - Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani, matrícula  n° 44100 - Titular; e

II - Adriane Pczieczek , matrícula n° 49894 - Suplente.

 

m) Secretaria de Infraestrutura Urbana (Fábrica de Tubos):

I - Gisele Cristina Marques Neves, matrícula  n°  39004 - Titular; e

II - Sirlene Carvalho Gimenes Duarte, matrícula  n°  38700 - Suplente.

 

n) Secretaria de Infraestrutura Urbana  (Transporte e Vias Públicas):

I - Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula  n° 33415 - Titular; e

II - Érika Santos Tomé, matrícula n° 53309 - Suplente.
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Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência 1035954 e  Termo de Contrato n.º 394/2017;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e

VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 173/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 25 de maio de 2021, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1718.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/05/2021, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9362831 e o
código CRC A0C8167C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 178/2021
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 352/2017, firmado entre a Município de Joinville e a empresa Garagem
Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula n° 46001 - Efetivo;

III - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Efetivo;

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; e

V- Elvis Laureano Ricardo, matrícula n° 52959 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência 0938156 e no Termo de Contrato n.º 352/2017;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPP:
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I - John Sommerfeld, matrícula nº 29500 - Titular;

II - Teodoro Lima, matrícula  nº 53356 - Titular; 

III - Claudemir Damas, matrícula nº 42509 - Suplente.

 

b) Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE:

I - Fernando de Paula Cordeiro, matrícula 53308 - Titular;

II - Fabio Nasario Damasio, matrícula  n° 38285 - Titular; 

III - Edivaine Ev,  matrícula n° 36930 - Suplente.

 

c) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA - Unidade de Drenagem:

I - João Arthur Gamba, matrícula n° 49990 - Titular; 

II - Ronei Marcelo Welter, matrícula nº 50386 - Suplente; e

III - Tânia Mara Carvalho da Silva, matrícula  n° 38463 - Suplente

 

d) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA - Unidade de Controle
Patrimonial:

I - Carmen Lúcia Pfeiffer, matrícula  n° 18929 - Titular; 

II - Vilson Evangelista, matrícula n° 17735 - Suplente; e

III - Rosenir Baggenstoss, matrícula n° 36.060 - Suplente.

 

e) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA - Unidade de Limpeza Urbana:

I - Magali Sueli Larsen, matrícula  n° 17808 - Titular; e

II - Marília Gasperin dos Santos, matrícula n° 52980 - Suplente.

 

f) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA - Unidade de Apoio às
Subprefeituras:

I - Celso Pedro de Carvalho - Matrícula 17306 - Titular; e

II - Erika Evelyn  Faria -  Matrícula 49113 - Suplente.

 

g) Subprefeitura da Região Leste - SPL:

I - Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986 - Titular; 

II - Andréa Azevedo Godoy, Matrícula n° 45613 - Suplente.

III - Kariny Calazans da Costa, Matrícula n° 44051- Suplente.

 

h) Subprefeitura da Região Oeste - SPO:

I - Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990 - Titular; 
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II - Marilene Dumke -  Matrícula n° 21435 - Suplente.

III - Eliane de Souza Santos -  Matrícula n° 31049 - Suplente.

 

i) Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Ademir Santos Vargas - Matricula 41.563 - Titular; e

II - Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987 - Suplente.

 

j) Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT

I - Miriam Cristina Zabel  - matrícula  n° 51452 - Coordenadora - Titular; e

II - Walter Souza - matrícula n° 48310 - Gerente de Administração - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
196/2017, Termo de Referência 0938156 e no Termo de Contrato n.º 352/2017;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que os serviços contratados atendam a demanda para a qual foi
contratado, visando atender o interesse público;

VI - Auxiliar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização nomeada no art. 1º
desta Portaria, quanto a medição dos serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e

VIII - Reportar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização qualquer
descumprimento contratual.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 171/2021- SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 25 de maio de 2021 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1718.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/05/2021, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9362731 e o
código CRC 47D37AAD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 568/2021 - SED.GAB

 

Revoga a Portaria nº 265-GAB/SE-2015 e nomeia
novos  membros  para compor o Conselho Escolar
do  Centro de Educação Infantil Meu Pequeno
Mundo,  referente  mandato 2021 a 2022, e
atendendo  as determinações  da  Resolução nº
468/2015/CME.                                                        
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil Meu
Pequeno Mundo, referente mandato de 29 de abril de 2021 a 29 de abril de 2022,  atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

    Titular - Laura Beatriz Dal Cin

  

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

     Titular -    --------

    

III - Representante dos Membros do magistério

      Titular - Fabíula da Silva Costa

 

IV - Direção da Unidade Escolar

       Membro Nato - Márcia Reina da Silva Gardim

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
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      Titular - Marlene dos Santos

     

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

      Titular - Grazielle Enoe Schutel da Silva

     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352675 e o
código CRC 6B872C2A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 121/2021

 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 354/2017

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores listados a seguir para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 354/2017, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é
contratação de empresa especializada em prestações de serviços de manutenção
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preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017.

          

Fiscais Titulares:

Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

Alexandro Rodrigues da Silva, matrícula 47.892

Evelize Moreira – Matrícula: 46.508

           

Fiscal Suplente:

Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533

           

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007;

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

             

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 103/2021, publicada em 26/04/2021.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2021, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9364223 e o
código CRC BA84328A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 174/2021

 

Homologa Progressões.

 

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº
12/2013 de 01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional,
nomeada pela Portaria nº 033/2021,

 

Resolve:
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Homologar Progressão, a contar de maio de 2021, aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal
desta Casa:

 

- Marina Bosio, do nível “D” para o nível “E”, no cargo de Jornalista;

- Carlos Henrique Campos Braga Marques, do nível “C” para o nível “D”, no cargo de Jornalista;

- Pedro Goncalves Neto, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Editor.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de maio de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368330 e o
código CRC 429E397B.

 

EDITAL SEI Nº 9363339/2021 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 19
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2019-2022
 

- ORDINÁRIA -
 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 9 de junho de 2021, às
19:00h, por videoconferência, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA:

 

1. Leitura do Edital de Convocação;

2. Aprovação da Ata da reunião anterior, realizada em 07 de abril de 2021; 

3. Relatório do Grupo de Trabalho sobre as Áreas de Expansão Urbana, AEUs;

4. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e de
Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar 16/2021, que reduz as testadas
mínimas de condomínios horizontais nas Faixas Viárias de 30m para 12m e nas Faixas
Rodoviárias de 50m para 18m;

5. Assuntos gerais.

 

 
Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade
 
 
 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363339 e o
código CRC FF0AC935.

 

EXTRATO SEI Nº 9362168/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º 203/2020 – celebrada
com a empresa Irmãos Oliveira Comércio de Ferramentas Ltda, CNPJ: 29.778.843/0001-03, para a
para futura e eventual Aquisição de ferramentas e equipamentos para as necessidades do
Serviço de Manutenção para o Hospital Municipal São José, através do sistema de registro de
preços, na forma de Pregão Eletrônico nº 054/2020– destinado à inclusão da dotação
orçamentária nº 543 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 1 . 2.2303 . 0 . 339000  - fonte de recurso 102.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9362168 e o
código CRC 9C867B91.
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EXTRATO SEI Nº 9366051/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9358245/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0533/13 (SEI n° 20.0.195453-5)
Autuado (a): Cláudio Della Justina Borges ME
Auto de Infração Ambiental n° 3330/13
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 12/05/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 5 (cinco) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. Concluiu o
Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa de 5 (cinco)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/05/2021, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366051 e o
código CRC D0E05214.

 

EXTRATO SEI Nº 9368564/2021 - SAMA.UAC
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Joinville, 28 de maio de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9344567/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0532/13 (SEI n° 20.0.195445-4)
Autuado (a): Cláudio Della Justina Borges ME
Auto de Infração Ambiental n° 3329/13
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 12/05/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 5 (cinco) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. Concluiu o
Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa para 5
(cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi rejeitado o parecer relatado, por
maioria de votos dos Conselheiros, cancelando a penalidade de multa.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/05/2021, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368564 e o
código CRC BB76FAC2.

 

EXTRATO SEI Nº 9333887/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º
525/2020 – celebrada com a empresa Superar Eireli EPP, CNPJ: 13.482.516/0001-61, para a para
futura e eventual Aquisição de condicionadores de ar, cortinas de ar e instalação, para atender
as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e o Hospital Municipal
São José de Joinville (HMSJ), na forma de Pregão Eletrônico nº 248/2020 – destinado à inclusão
das dotações orçamentárias nº 739 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 14 . 1.2081 . 0 . 449000 - fonte de
recurso 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9333887 e o
código CRC 9FBDA8A2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ: 36.327.075/0001-29

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

78 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

10 MÁSCARA Unidade 1000 R$ 2,06

Marca: ss
Fabricante: ss

Modelo / Versão: ss
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RESPIRADOR, SEMIFACIAL, PFF2, SEM VÁLVULA 2.1.2.64 %u2013 B
%u2013 Código 26837 - RESPIRADOR, SEMIFACIAL, PFF2, SEM VÁLVULA %uF0A7 Equipamento em forma de
concha, confeccionado em uma só peça, constituída de respirador e material filtrante. %uF0A7 Composto com tiras

para fixação à face do usuário. %uF0A7 Indicado para proteção respiratória conforme sigla PFF2 %uF0A7 Não
utiliza filtros recambiáveis. %uF0A7 Descartável após saturação. %uF0A7 Deverá apresentar gravado as seguintes

inscrições: o N.º do CA (Certificado de Aprovação); o Nome do fabricante; e o N.º de referência do respirador.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 15:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188205 e o
código CRC C68D132D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 29.843.035/0001-74

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

17 TUBO HIDRÁULICO Unidade 6 R$ 225,23

Marca: inapi
Fabricante: inapi

Modelo / Versão: 111000050
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE AVULSO, FD, PN16, DN 200 FLANGE AVULSO, FABRICADO
EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME NORMA ABNT NBR 7675. CLASSE DE PRESSÃO PN16. DN 200.

18 TUBO HIDRÁULICO Unidade 10 R$ 49,76

Marca: inapi
Fabricante: inapi

Modelo / Versão: 111000013
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE AVULSO, FABRICADO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL

CONFORME NORMA ABNT NBR 7675. CLASSE DE PRESSÃO PN10. DN 50.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9291239 e o
código CRC E9890A52.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

CNPJ: 16.858.182/0001-76

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA E COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Açúcar Quilograma 1000 R$ 3,43

Marca: CARAVELAS
Fabricante: CARAVELAS

Modelo / Versão: CARAVELAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AÇÚCAR REFINADO, BRANCO, DE 1ª QUALIDADE.PACOTE DE 1 KG,

COM DATA DE FABRICAÇÃO EVALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/05/2021, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9341204 e o
código CRC 22CF85B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367636/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1223/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ELMO PAPELARIA LTDA. EPP - inscrita no CNPJ nº
03.999.762/0001-31, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
materiais de papelaria através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 006/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 018/2020 – Ata de
Registro de Preços n.º 744/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 006/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 26/05/2021, no valor de
R$ 2.347,50 (dois mil trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367636 e o
código CRC BF458A12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367586/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1222/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DANIELE DAGIOS - EPP - inscrita no CNPJ nº
12.942.081/0001-28, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 26/05/2021, no
valor de R$ 622,65 (seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367586 e o
código CRC 30FC35DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367447/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1225/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-53, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de R$ 2.976,00 (dois mil
novecentos e setenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367447 e o
código CRC F3F0A21C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367368/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1226/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A
- inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de
R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367368 e o
código CRC 39831019.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367307/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1229/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA -
inscrita no CNPJ nº 61.418.042/0001-31, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de
R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367307 e o
código CRC 09B174AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9367206/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1228/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  BMI PROSPER EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-
86, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e Dispenser para papéis e copos, para
atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 148/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de
R$ 5.631,60 (cinco mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367206 e o
código CRC 769CDA63.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9366566/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1219/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DANIALEX TEC - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 01.686.305/0001-61, que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
096/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366566 e o
código CRC 360951EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9366522/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1224/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de R$ 4.140,00 (quatro mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366522 e o
código CRC 9EED2B2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9366464/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1227/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. -
inscrita no CNPJ nº 24.562.614/0001-25, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 26/05/2021, no valor de R$ 222,70 (duzentos e vinte e dois reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366464 e o
código CRC 7BE6CBE8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9361464/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

86 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 044/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Laboratório Teuto Brasileiro
S/A - inscrita no CNPJ nº. 17.159.229/0001-76, representada pela Sra. Stephanie Rodrigues
Cunha, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da
Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do
Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
199/2020, assinado em 28/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
534,60 (quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9361464 e o
código CRC 139F5BC8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9357475/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2021  destinado à AQUISIÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

CONTRATADA: CUSTODIO REFRIGERACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.842.540/0001-36.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5650 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS e 8617 - ESTOQUE MATERIAIS
P/ OBRAS EM ANDAMENTO - INTAGÍVEL.

DATA: 27/05/2021.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 8.410,00 (oito mil quatrocentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9357475 e o
código CRC 1BB08796.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9370900/2021 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 39/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE ACESSÓRIOS PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS

PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: PLASKOM COM. DE PRODUTOS PLÁSTICOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

Valor contratado: R$ 6.304,60 (seis mil, trezentos e quatro reais e sessenta centavos)

Data: 28/05/2021.
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Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias úteis após recebimento da

Autorização de Fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9370900 e o
código CRC 4BD90F2F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9304351/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato N º 139/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Custódio Refrigerações Ltda EPP

OBJETO: A prorrogação/renovação do prazo vigência contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 011/2017

VALOR: R$ 64.565,88 (sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos)

PRAZO: 06/07/2022
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9304351 e o
código CRC 0BBE7535.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9316732/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 25 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº 030/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Nara Alves de Almeida Brasileiro 03432422903

OBJETO: Alteração da razão social.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 009/2021

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9316732 e o
código CRC 290AEB7D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9232135/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 17 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n º 111/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TWI Elevadores Comércio e Assistência Técnica LTDA EPP

OBJETO: Prorrogação/renovação contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de licitação nº 009/2019

VIGÊNCIA: 26/08/2022

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9232135 e o
código CRC 3E150561.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9305381/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato n º 097/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Geoforma Engenharia LTDA

OBJETO: O acréscimo do objeto contratual referente a 48 (quarenta e oito) leituras, correspondente
a 4,5454%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 016/2019

VALOR: R$ 7.633,23 (sete mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e três centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/05/2021, às 17:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/05/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9305381 e o
código CRC D0DD24E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9361593/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 022/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Cirumax Comercio de
Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.807.944/0001-29, representada pelo Sr.
Loreci Antonio Coelho de Souza, que versa sobre Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020.
O Município adita o contrato ACRESCENDO a aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José no valor de R$ 21.538,00 (vinte e um mil quinhentos e trinta e
oito reais), equivalente a 24,95% do valor atual do contrato. Justifica-se em conformidade com os
Memorandos SEI nº 8869191 e 9339195, e Parecer Jurídico SEI nº 9352760. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/05/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9361593 e o
código CRC 860C0640.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9364666/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Aditivo: 21/2020-A.

Contrato: 21/2020.

Contratada: RUDIPEL – RUDNICK PETRÓLEO LTDA.

Objeto: Fornecimento estimado de óleo diesel S500 para o gerador de energia da Câmara de
Vereadores de Joinville no exercício de 2021.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração/correção da cláusula de pagamento para fins de adequação à
legislação estadual vigente quanto ao momento da emissão da nota fiscal eletrônica de fornecimento.

Data: 27/05/2021.

Valor total do aditivo: sem alteração de valor.

Valor total do contrato estimado para 2021: R$ 4.223,52 (quatro mil, duzentos e vinte e três reais e
cinquenta e dois centavos).

Base Legal: art. 65, II, alínea c da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9364666 e o
código CRC F1B9DDA7.

ATO SEI

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 075/2021

No cumprimento do caput do art. 26 da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 20.0.196784-0, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no
art. 24, inc. X, da Lei 8.666/1993 em favor do Fornecedor: Anderson Costa e Mislene Michels, no
valor de R$ R$ 104.175,96 (cento e quatro mil cento e setenta e cinco reais e noventa e seis
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365371 e o
código CRC D1A21AB1.

ATO SEI

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 075/2021

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 20.0.196784-0, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 24,
inciso XVI, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor a empresa Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO).
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/05/2021, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366083 e o
código CRC 1833FA86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9363351/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANIR TEREZINHA VERONEZE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363351 e o
código CRC 55CA065E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9363424/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILI LUCINDA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363424 e o
código CRC 03CD43B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9363764/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANI MARA DE MATOS no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363764 e o
código CRC 4199F95D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9363955/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THEILON RICARDO CARVALHO MIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363955 e o
código CRC 9BFBEF7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9364159/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLA SANTOS FIGUEREDO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9364159 e o
código CRC B0B98F3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9364787/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA WEIGSDING DE AMORIM no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9364787 e o
código CRC 804AFFDB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9364997/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE FATIMA BORGES PADILHA no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9364997 e o
código CRC F87EC118.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9365252/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CARENINA GHELLER
SCHAIDHAUER no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0339 - Médico
Plantonista Cardiologista, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365252 e o
código CRC EA549CD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9365528/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JERUSA FERREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365528 e o
código CRC D1B907E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9365660/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE CLAUDINO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365660 e o
código CRC AECAFFE9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9365818/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ROBERTO DIAS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365818 e o
código CRC 96969C7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9365952/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA STRAPASON COLETTI no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9365952 e o
código CRC 9E2FDAF1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9366019/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN DE CARVALHO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366019 e o
código CRC 992CF65E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9366075/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA ELISA ALVES no Processo Seletivo
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- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366075 e o
código CRC B942A476.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9366167/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME GONZATTO no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366167 e o
código CRC 9019A6F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9366659/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE TEREZINHA TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366659 e o
código CRC DD0045CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9366861/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA SCHNEIDER ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9366861 e o
código CRC EAAC6C13.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9367814/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA BRUNER no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9367814 e o
código CRC 07641902.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368115/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA APARECIDA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368115 e o
código CRC 46D8EE98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368236/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADINA PASSOS VIEIRA DO AMARAL no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368236 e o
código CRC 1B45F1C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368388/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA DE LIMA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368388 e o
código CRC 9C45CB07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368558/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA NAIRA SETTI no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368558 e o
código CRC 603EDD98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368702/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA DE OLIVEIRA FRANCELINO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368702 e o
código CRC 10AC598C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9368967/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILMARA MARQUES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368967 e o
código CRC E755C305.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9369079/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANY FABRICIA DA CONCEICAO
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SILVA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9369079 e o
código CRC 2F20C3DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9369150/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELINE APARECIDA MENDES AFONSO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9369150 e o
código CRC BFDC5C79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9369317/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JHENIFFER ARANDA WENCESLAU DIAS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9369317 e o
código CRC 71807134.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9369555/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA TALINE DOS ANJOS ANACLETO DA
CRUZ BUDAL ARINS no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9369555 e o
código CRC F8BEF544.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9369648/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEYDYLA OLIVEIRA SEEFELDT no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2021, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9369648 e o
código CRC AC74CB87.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9334207/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 276/2020 destinado
ao credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
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servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado
à instituição habilitada: Banco Santander (Brasil) S.A. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2021, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9334207 e o
código CRC 94B1C15F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9356880/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 057/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR RADIAL DE CANAL
LATERAL, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Compressor de ar

Descrição Complementar: Código: 27951 - COMPRESSOR RADIAL,
MONOESTÁGIO, 30M³/H, 480MBAR, 60HZ, 2,5KW
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 52.944,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 48.900,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
27/05/2021

14:58:03

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 00.881.764/0001-33, Melhor lance: R$
48.900,0000

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 20:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356880 e o
código CRC 907A4B92.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9335178/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 097/2021, UASG 453230, destinado à aquisição de bandeiras
oficiais do Brasil e do Município de Joinville para atender as demandas da Secretaria de
Comunicação, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: ESTAMPLAC -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BANDEIRAS LTDA, Item 01– R$ 4.990,00 e Item 02– R$
1.990,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2021, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2021, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9335178 e o
código CRC 0711EF89.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9354054/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
032/2021,  destinado ao SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA ELÉTRICA
TRACIONADA, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de apoio, também
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor, quais sejam:

EMPRESA: SOMMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 32.368.236/0001-71

VALOR GLOBAL: R$ 59.140,80 (Cinquenta e nove mil cento e quarenta Reais e oitenta
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 13:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9354054 e o
código CRC A8FB0742.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9356986/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
063/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE ANALISADOR DE FLUORETOS, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

EMPRESA: DIGICROM ANALITICA LTDA, CNPJ 60.160.546/0001-31.

VALOR GLOBAL: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9356986 e o
código CRC 8D4A5AF1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9352084/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 025/2021, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
ESTABILIZAÇÃO DOS TALUDES DO RESERVATÓRIO - R6, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 25/06/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9352084 e o
código CRC 32932C8D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9348928/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 024/21, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DO RESERVATÓRIO R-1, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 24/06/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/05/2021, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/05/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2021, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9348928 e o
código CRC 93483407.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9368155/2021 - SEGOV.UAD

 

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021 - SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 11/06/2021, às 14 horas.
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Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368155 e o
código CRC 1C59B7B1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9321128/2021 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento
dos interessados em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
que realizará o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 017/2021, que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para a execução de manutenção conservação e dispositivos de
segurança viária da malha municipal incluindo o fornecimento de mão de obra equipamentos e
materiais necessário para os serviços, de acordo com especificações, quantitativos e condições
no Edital, na Data/Horário: 11/06/2021 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927754.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2021, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9321128 e o
código CRC 25416CBC.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 9363616/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 28/05/2021 até 18h00 do dia 04/06/2021 (item 3) do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021/SMS, destinado à doação, sem ônus ou encargos, de
medicamentos para enfrentamento da situação de emergência decorrente da pandemia de COVID-
19. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363616 e o
código CRC 675D6685.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 9363593/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 28/05/2021 até 18h00 do dia 04/06/2021 (item 3) do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021/SMS, destinado à doação sem ônus ou
encargos de solução para fornecimento de acesso simultâneo ao serviço de atendimento
compartilhado automático e humano das mensagens instantâneas gratuitas criptografadas de ponto a
ponto para implantação do Web Saúde. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363593 e o
código CRC 961F6AB4.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 9363556/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 28/05/2021 até 18h00 do dia 04/06/2021 (item 3) do EDITAL
DE AÇÃO VOLUNTÁRIA COVID-19, destinado à doação, sem ônus ou encargos, da prestação
de serviço nas funções de Médico, Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Fisioterapeuta na
Administração Direta e Indireta no Município de Joinville e/ou Hospital Municipal São José, para
atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-
19). O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/05/2021, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9363556 e o
código CRC 45946BED.

CONVOCAÇÃO SEI

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Pública para População em

Situação de Rua 
 
 

O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Pública
para  População em Situação de Rua de Joinville, instituído pelo Decreto Municipal nº 26.638, de 8
de abril de 2016, que valida e atribui sua competência.

Desta forma, a Secretária de Assistência Social, Fabiane Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições legais, convoca os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento
e Monitoramento da Política Pública para a População em Situação de Rua, para quarta reunião
ordinária de 2021, que ocorrerá no dia 01/06/2021 (terça feira), às 14h00 por meio de plataforma
digital.

Sala virtual: https://meet.google.com/oqw-zabx-myu
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 Atenciosamente,
 
 
 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Jose Barbosa,
Coordenador (a), em 20/05/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/05/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9282182 e o
código CRC C2273635.

 

DECISÃO SEI Nº 9361938/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 191/2021/NAT

Solicitante: V. de F. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Costa e Silva

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9361598), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V. de F. S., assistida pela UBSF Costa
e Silva, que objetivava a realização do exame de toxoplasmose - avidez para IGG em favor
da Solicitante.

Comunique-se.
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Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9361938 e o
código CRC E8242876.

 

DECISÃO SEI Nº 9161968/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 033/2021/NAT

Solicitante: L. V.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus
 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9161363), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L.
V., assistida pelo Núcleo de Apoio Técnico, que objetivava a realização de "fortalecimento de
membros inferiores em academia" em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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DECISÃO SEI Nº 9207088/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 034/2021/NAT

Solicitante: R.  E.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

Diante da perda do objeto durante o tramite do procedimento, determino, pelas
razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI
n. 9205905), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário R.
E., assistido pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava a realização
de Intradermorreação com Derivado Proteico Purificado (PPD).

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9207088 e o
código CRC D8E5E817.

 

DECISÃO SEI Nº 9312408/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 24 de maio de 2021.
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Requerimento Administrativo n. 150/2021/NAT

Solicitante: P. F. de S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9101746), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário P. F. de
S., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento temozolomida 240
mg em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9312408 e o
código CRC E0BA84C7.

 

DECISÃO SEI Nº 9110311/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 158/2021/NAT

Solicitante: J. V. W.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9109306), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. V. W., assistido pela
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Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento diosmina 450 mg + hesperidina
50 mg em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9110311 e o
código CRC CD717FA0.

 

DECISÃO SEI Nº 9334385/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 177/2021/NAT

Solicitante: V H. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública Estadual

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9312438), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V. H. dos S., assistido pelo Defensoria
Pública Estadual, que objetivava o fornecimento de ciclosporina 100 mg  em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 28/05/2021, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9334385 e o
código CRC D527BD87.

 

ERRATA SEI Nº 9368208/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência Social,
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Quinto Termo Aditivo ao
Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ, publicado em 19/05/2021 no Diário Oficial Eletrônico do
Município nº 1714, a qual tem como objeto alterar o item 1.4 da Cláusula Primeira: 

Onde se lê:

"1.4 As despesas decorrentes deste Termo serão atendidas através da seguinte
dotação orçamentária: 792-17.41001.8.244.8.2.2365.0.335000 - Fonte 265 e/ou 793-
17.41001.8.244.8.2.2365.0.335000 - Fonte 100 e/ou 843-17.41.01.08.244.08.2.002365.3.3.50 -
 Fonte 665 e/ou 840/2020-41.01.08.2.002365.3.3.50 - Fonte 635."

Leia-se:

"1.4 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através das
seguintes dotações orçamentárias: 2021: 792-17.41001.8.244.8.2.2365.0.335000 - Fonte 265 e/ou
793-17.41001.8.244.8.2.2365.0.335000 - Fonte 100 e/ou 883-17.41.01.08.244.08.2.002365.3.3.50
- Fonte 665 e/ou 880-41.01.08.2.002365.3.3.50 - Fonte 635"

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/05/2021, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9368208 e o
código CRC CB05AA51.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9361564/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI n. 9354511 - SAP.GAB, exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 27/05/2021 nos autos do Processo Administrativo SEI
n. 18.0.010594-8, instaurado em face da empresa Ana Paula Formaio Flores - ME (CNPJ
nº 27.329.008/0001-52), pela Portaria n. 13/2018 (1534636), com o objetivo de apuração de
eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico n. 191/2017, no que tange à desistência
de proposta, no que diz respeito a não apresentação de veículo para vistoria. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (2569700) e Parecer Jurídico (9272049) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa em favor do Município no
montante de R$ 6.035,04 (seis mil trinta e cinco reais e quatro centavos) e II - Impedimento de licitar
e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta pelo prazo de 2 (anos) e 8
(meses), devendo, ainda, ser descredenciada do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/05/2021, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/05/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9361564 e o
código CRC E580AAF6.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 6/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/05/2025

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar

134 de 146

Nº 1721, sexta-feira, 28 de maio de 2021



Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado:  NW5 Administradora de Bens e Participações Eireli

CNPJ: 09.912.141/0001-55

Atividade: Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei
federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.06

Endereço: Rua Tuiuti, nº 2295

Bairro Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.20.77.0751

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Bióloga Angela Domingos do Amaral CRBio 075813/03-D, ART nº 2019/18014 -
SEI 4866548 - RAP e PGRCC 

Engenheiro de Segurança do Trabalho Marcos Rodolfo Schoene CREA/SC 003291-5,
ART nº 7162572-7- monitoramento de ruídos

Técnico em Agrimensura Sidnei Eusébio CREA/SC 062708-0 ART nº 6374152-0 -
Topografia

Engenheira Química Railene Pezente Zilli CREA/SC 087962-6 ART 7205165-8 projeto de
estação de tratamento de esgoto

Arquiteto e Urbanista Francisco Ricardo Klein - CAU/BR A45450-8 - RRT nº 9251717 -
Projeto arquitetônico, RRT nº 9251722 - Execução de obra

Engenheira Sanitarista e Ambiental Mayara Ribeiro Seara CREA/SC 179312-2, ART nº
7800758-3, SEI nº 9342958 - Execução e monitoramento de controle ambiental.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base no Parecer Técnico SEI
nº 9346345, declara a viabilidade da ampliação de um condomínio comercial horizontal, composto
por área de vendas, depósito, pavimento térreo e superior, além de estacionamento,
totalizando 15.443,32 m² de área construída, matriculado sob nº 172.483 – 1º R.I, no endereço
acima citado.
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3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos, conforme cronograma
definido do PMR.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI
nº 9350616/2021 - SAMA.UAT
3.2.2 Apresentar anualmente Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado no sistema de tratamento do Canteiro de Obras, juntamente as
Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.

3.2.3 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
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achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 – Implantar todas as recomendações apresentadas nos relatórios, estudos, planos, laudos,
memoriais e projetos entregues. Alterações ou adequações de projeto devem ser objeto de consulta a
esta Secretaria, às quais podem estar sujeitas ao cancelamento da referida Licença Ambiental.
Obedecer todas as premissas da legislação pertinente.

3.7.2 – O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3 – Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 27/05/2021, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/05/2021, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9351036 e o
código CRC ABCFA82B.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9251168/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de maio de 2021.

RESOLUÇÃO N.º 10/2021 - CMDCA

 

 

Regulamenta o Art. 47 da Lei Municipal 3725/1998, sobre a uniformização
de instauração do Inquérito Disciplinar.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998),

CONSIDERANDO que o Conselho em relação à política de atendimento à infância no
município tem a premissa de deliberar e controlar as ações em todos os níveis, conforme o
art. 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 8069/90);  

CONSIDERANDO o inciso III do art. 14 da Lei Municipal 3725/98 que impinge ao CMDCA
o dever de zelar pela execução da política pública voltada à infância no município;

CONSIDERANDO o art. 47 da Lei Municipal 3725/98 que determina ao CMDCA a
responsabilidade de decidir sobre a instauração de inquérito administrativo em caso de
grave desídia,  conduta inidônea ou imoral, cometida por Conselheiro Tutelar;

CONSIDERANDO que o  Conselheiro Tutelar é um agente público cuja função  é relevante
(art. 135 ECA); e que portanto, deverá no âmbito de Joinville ser pautado
administrativamente pelo Estatuto do Servidor Municipal (Lei Complementar nº 266, de 05
de abril de 2008).

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é o instrumento jurídico de que se vale a
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autoridade administrativa quando necessita aferir a responsabilidade de agente público e,
se for o caso, aplicar a respectiva sanção administrativa; 

CONSIDERANDO que a ação disciplinar tem a finalidade de garantir a aplicação e
respeito aos princípios previstos no art. 37, da Constituição Federal, a ordem e a justiça,
visando atender ao interesse público e ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO, finalmente, que em respeito ao princípio constitucional da dignidade da
pessoa humana (art.1º, III, CF 1988), o poder disciplinar não deverá ser exercitado de forma
arbitrária, desproporcional ou desmotivada, 

CONSIDERANDO o art. 39, da Resolução 139, de 17 de março de 2010, do CONANDA,
especialmente os incisos I, VI, IX, XI e XIII.

 

INSTITUI os procedimentos que o CMDCA deve observar de quando tomar conhecimento
de notícia de fato de alegada conduta irregular de Conselheiros Tutelares: 

 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução institui a uniformização de instauração do Inquérito Administrativo
Disciplinar aludido na Lei 3725/98,

 

Art. 2º Inquérito Administrativo Disciplinar (IAD) é o conjunto que acolhe as Sindicâncias e
Processos Administrativos Disciplinares necessários.

 

Art.3º Todos os procedimentos administrativos disciplinares reger-se-ão pelas regras da
Lei Complementar nº 266/08 e, subsidiariamente, pelos princípios do Direito Disciplinar e
do Direito. 25/6/2019 Decreto 17493 2011 de Joinville SC
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2011/1750/17493/decreto-n-17493-
2011-institui-o-manual-de-procedimento-administrativo-disciplinar-… 2/19 Administrativo,
pelo Código Penal, Código de Processo Penal, Lei 9784/99, Código Civil e Código de
Processo Civil. 

§ 1º Os procedimentos administrativos disciplinares observarão, ainda, a analogia in
bonam partem, os costumes, os princípios gerais de direito, bem como os princípios da
dignidade humana, legalidade objetiva, oficialidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, informalismo, verdade material ou real, contraditório e ampla defesa. 
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II - DA DENÚNCIA 

 

Art. 4º Denúncia, na terminologia administrativo-disciplinar, é a notícia, encaminhada à
autoridade competente, de conduta irregular, comissiva ou omissiva, dolosa ou culposa,
praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-
las. 

 

Art. 5º Poderá ser considerada a denúncia anônima calcada na correlação com o poder-
dever de autotutela imposto à administração pública. 

§ 1º A denúncia que não tiver informações minimamente embasadas, somente será
apurada após aditamento e, uma vez confirmada suspeita fundamentada, instaurar-se-á o
procedimento disciplinar cabível. 

§ 2º A mesa diretora do CMDCA poderá, de ofício, determinar a averiguação de
irregularidade quando tiver conhecimento direto do fato. Em havendo razoabilidade nas
informações recolhidas, proporá a instauração de IAD através de parecer por escrito a ser
votado em plenária. 

 

Art. 6º É facultado à mesa diretora determinar, motivadamente, o arquivamento sumário,
que seja manifestamente descabida ou improcedente, ou quando veicular fatos que não
configurem crime, contravenção, ou sejam incapazes de gerar aplicação de quaisquer das
penalidades elencadas na LC 266/08. 

§ 1º Antes da instauração de IAD, o CMDCA deverá através da sua mesa diretora,
proceder a apuração prévia dos fatos no intuito de garantir o mínimo de substancialidade
da denúncia.

§ 2º A apuração prévia da qual trata o parágrafo anterior não constitui o IAD e será
conduzida de maneira preferencialmente positivada. Com objetivo de preservar as partes,
não serão nessa fase, permitidas escutas ou oitivas. O direito à ampla defesa e
contraditório serão garantidos no IAD, se caso este for instaurado.

§ 3º  Constatando a falta de elementos mínimos na informação da parte queixosa a mesa
diretora deverá solicitar mais dados e/ou provas relativas a denúncia. Não havendo
possibilidade de contato, o parecer deverá pleitear pelo arquivamento.

§ 4º   Ao fim da análise da denúncia, deverá a mesa diretora submeter parecer por escrito,
previamente enviado a todos os Conselheiros de Direitos, solicitando arquivamento ou
aprovação de instauração de IAD; a ser votado em Plenária.

 

Art. 7º A Plenária votando em maioria absoluta a aprovação da instauração de IAD, o
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CMDCA passará o caso para a Controladoria Geral do Município para execução de
Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, o que for melhor, no entendimento
deste órgão.

Parágrafo único: O Conselheiro Tutelar que estiver respondendo a Sindicância ou PAD
terá  direito a ampla defesa e contraditório e vista do processo e obtenção de certidões ou
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à
imagem. 

 

Art. 8º Ao fim da Sindicância ou do Processo Administrativo Disciplinar, deverá a
Controladoria ou seu preposto, enviar ao CMDCA o parecer conclusivo para votação por
maioria qualificada (dois terços).

 

Art. 9º Votado o parecer em plenária, e havendo necessidade de correção ou exoneração,
o CMDCA deverá informar ao órgão ao qual está vinculado o Conselho Tutelar para as
providências cabíveis. 

 

Art. 10º Casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela Plenária do CMDCA.

 

 

 

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 28/05/2021, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9251168 e o
código CRC 964F26FB.
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RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 9355437/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 319/2020 destinada à pavimentação em Asfalto da rua
Santa Catarina. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 4.834.459,22; Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. -
R$ 5.982.199,65; Construtora Fortunato Ltda. - R$ 6.490.170,46; JV Juttel Terraplenagem e
Locação de Equipamentos Eireli - R$ 6.950.939,73; Planaterra Terraplenagem e Pavimentação
Ltda. - R$ 7.919.714,05 e Acácia Engenharia Ltda. - R$ 8.819.478,78. Deste modo, a Comissão
declara vencedora, com o menor preço global, a empresa: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar
Eireli - R$ 4.834.459,22. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Thiago Roberto Pereira - Presidente da Comissão – Portaria nº 089/2021

Documento assinado eletronicamente por Thiago Roberto Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2021, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9355437 e o
código CRC 823E0AE5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 156/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 058/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SENTINELA
DO VALE COMERCIAL EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9360619 e o
código CRC DE1A025A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 155/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 053/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/05/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9360314 e o
código CRC B6012319.
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